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PROJETO DE LEI Nº 070, de 15 de julho de 2020. 

 

 

Autoriza o Executivo Municipal abrir Crédito Especial no 

Orçamento de 2020, Lei Municipal nº 4636, de 27.11.19, no 

valor de R$ 340.600,00 (trezentos e quarenta mil e 

seiscentos reais). 

 

 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado abrir Crédito  Especial,  no valor de R$ 
340.600,00 (trezentos e quarenta mil e seiscentos reais), no Orçamento Municipal 
de 2020, Lei Municipal nº 4.636, de 27.11.19, na  seguinte classificação funcional 
programática: 

05.00 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
01.00 Departamento de Obras e Viação 
0015.0451.3102-2061- Construção e Manut.de Praças, Parques e Jardins 
449051000000000- Obras e Instalações- Vinc.1285............................R$ 245.000,00 

 

08.00- Secretaria Municipal da Saúde 
02.00- Fundo Municipal de Saúde- Rec. Vinculados 
0010.0301.3008-1088- Convênio 11.753.095/001-14- UBS Vera Cruz 
449051000000000- Obras e Instalações- Vinc.4508............................R$ 95.600,00 

Total do Crédito Especial .................................................................R$ 340.600,00 

 

Art. 2º. Servirão de recursos para a cobertura do Crédito Especial de que trata esta 
Lei, o excesso de arrecadação Emenda Parlamentar 202028580011- Praças, no 
vínculo de recurso 1285, no valor de R$245.000,00 e o excesso de arrecadação 
Convênio 11753095/001-14 UBS Vera Cruz, no vínculo 4508, no valor de 95.600,00. 

 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 

15 dias do mês de julho de 2020. 
                                                                
    

Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal. 
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Of.136/20-SMA   Sobradinho, 15 de julho de 2020. 
 
 
 
Ilmo.Sr. 
Ver. Elemar Lazzari 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Sobradinho 

  
 
     Senhor Presidente: 
 
 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 

encaminhamos para apreciação e votação Projeto de Lei n° 070, que autoriza o 

Executivo Municipal abrir Crédito Especial no Orçamento de 2020, Lei Municipal nº 

4636, de 27.11.19, no valor de R$ 340.600,00 (trezentos e quarenta mil e seiscentos 

reais). 

Estes recursos são oriundos de Emenda 

Parlamentar, do Deputado Alceu Moreira para construção de 3 praças na cidade, no 

valor de R$ 245.000,00 e repasse do Convênio 11753095/001-14 , para conclusão 

da Unidade Básica de Saúde do Bairro Vera Cruz, no valor de R$ 95.600,00. 

Contando com a aprovação do referido Projeto,  

desde já agradecemos. 

 
 

 Cordialmente, 

 

 
Luiz Affonso Trevisan, 
Prefeito Municipal. 


